
INDICAÇÃO Nº 
967
, DE 2015

DICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude a liberação de duas Academias da Terceira Idade (ATIs) para o município de Miguelópolis.
JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pelo Prefeito, Juliano Mendonça Jorge, fomos informados sobre a necessidade da aquisição de duas Academias da Terceira Idade (ATIs) a ser instaladas no município de Miguelópolis.

A solicitação se faz considerando ser o município com potencial turístico, com várias praças revitalizadas e praia artificial, não há ATI, equipamentos de fundamental importância à prática de esportes para todas as idades.

O município de Miguelópolis está classificado no Grupo 2 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS)  apesar de elevado nível de riqueza, não exibe bons indicadores sociais e, devido a isso, a administração municipal tem alto comprometimento dos seus recursos com a questão, impossibilitando a aquisição das ATIs.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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